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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária - Estado de São Paulo - C EP 11 680 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N11 3 

- Modifi ca a r edação do art . 279. -

A Mêsa da Câmara :Municipal de Ubatuba : 

Fazemos saber que a Câmara Municipal aprovou e nós, nos têrmos do 

artigo 33 , § 2Q da Lei Orgânica do Município , promulBaJD,os a seguin

te Emenda ~ 

Artigo lQ - O artigo 279 , das DisposiçõesTni.nsitÓrías da Lei Orgâni 

ca do l'.41.micÍpio de Ubatuba passa a ter a seguinte reda

ção : 

".Art . 279 - A Prefeitura Municipal enviará à Câmara Munici -

pal o Plano Dire·~or de Desenvolvimento Integrado 

até 29 

04 ' ate 

de junho de 1991, que deverá ser 

de outubro de 1991. il 

votado 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , re 

vogadas as dispos ições em contrári o. -

Ubatuba, 6 de Fevereiro de l . 991. -

ADm~m 
Presidente 

r0N~ DE~LWt~ \ 
12 Secretário 

~~ 
22 Secret ário 

Registrada e publ icada na. Secretaria da Câmara l\:tunici -
pal, em 6 de fevereiro de 1 .991.-

'1? n !).'( ,$1 e °""' ~~
Regina ':Fõttieeca Coe.lho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 




